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c) a restituição a um Membro que seja excluído será feita- 60-dias após o 
Membro deixar de ser urna Parte Contratante deste Acordo. 

(4) Caso a Conta do Estoque Regulador não possa efetuar o pagamento 
em dinheiro devido, nos termos do subparágrafo (a), (b) ou (c) do parágrafo 3 
deste artigo, sem debilitar a viabilidade da Conta do EstQque Regulador nem 
forçar uma solicitação-de contribuições adicionaiS- _aos Membros para cobrir 
tais restituições, o pagamento será adiado até que a quantidade necessária de 
borracha natural no Estoque Regulador seja vendida ao nível ou acima do 
preço superior de intervenção. Caso, antes do fim do período de um ano espe­
cificado no art. 64, o Cánselho informe a um Membro que tenha se retirado, 
que o pagamento terá de ser adiado, nos termos deste parágrafo, o período de 
um ano entre a notificitÇãO da intenção de retirar-se e a retirada pode, se o 
Membro que se retire assim o desejar, ser prorrogado até a data em que o 
Conselho informe que o pagamentO da participação daquele Membro pode 
ser efetuado dentro de 60 dias. 

(5) Um Membro que tenha recebido uma restituiÇão apropriada nos te­
res deste artigo não terá direito a qualquer parcela resultante da liquidação 
da Organização. Tal Membro não será igualmente responsável por qualquer 
déficit que possa ter a Organização após ter sido feita a restituição. 

Artigo 67 

Vigência, Prorrogação e Término 

( 1) Este Acordo permanecerá em vigor por um período de cinco anos a 
contar da sua entrada em vigor, a menos que seja prorrogado nos termos dos 
parágrafos 2, 3 e_4 deste artigo, ou terminado nos termos dos parágrafos 5 ou 
6. 

(2) Antes do final do período de cinco anos a que se refere o parágrafo I 
deste artigo, o Conselho, por voto especial, pode prorrogar este Acordo por 
um período não superior a dois anos efou renegociá-lo. O Conselho notifica­
rá de tais decisões o depositário. 

(3) Se, antes do final do período de cinco anos a que se refere o parágra­
fo I deste artigo, as negociações visando a um novo acordo para _substituir 
este Acordo ainda não tiverem sido concluídas, o Conselho pode, por voto es­
pecial, prorrogar este Acordo por um período não superior a dois anos. O 
Conselho notificará de tal prorrogação o depositário. 

(4) Se, antes do final do período de cinco anos a que se refere o parágra­
fo 1 deste artigo, um novo acordo para substituir este Acordo tiver sido nego­
ciado, mas ainda não tiver entrado em vigor, quer definitivamente quer provi­
soriamente, o Conselho pode, por voto especial, prorrogar este Acordo, até a 
entrada em vigor provisória ou definitiva-do novo acordo, contanto que essa 
extensão não exceda dois anos. O Conselho notificará _de tal prorrogação o 
depositário. 

(5) Se um novo acordo internacional de borracha natural for negociado 
e entrar em vigor durante qualquer período de extensão deste Acordo, nos 
termos dos parágrafos 2, 3 ou 4 deste artigo, este Acordo prorrogado termi­
nará na data da entrada em vigor do novo acordo. 

(6) O Conselho pode, por voto especial, a qualquer momento, dar por 
terminado este Acordo a partir da data que estabeleça. O Conselho notificará 
de tal decisão_o depositário. 

(7) Não obstante o término deste Acordo, o· Conselho continuará em e­
xistência por Uin p-eríodo não superior a três anos -para liquidar a Organi­
zação, incluindo o ajuste de contas e o fechamento do ativo, nos termos das 
disposições do art. 41, sujeito a decisões relevantes a serem tomadas por voto 
especial e durante esse período, exercerá os poderes e as funções que sejam 
necessárias para tal fim. 

Artigo 68 

Reservas 

Nenhuma das disposições deste Acordo está sujeita a reservas. 

Artigo 69 

Textos Autênticos deste Acordo 

Os textos deste Acordo em idioma chinês, frailcês, russo e espail:hol serão 
igualmente autênticos. - --

Em testemunho deste, os abaixo assinados, tendo sido devidamente au­
torizados para este fim por seus respectivos Governos, assinaram este AcordO 
nas datas que aparecem em frente de suas assinaturas. 

Realizado em Genebra, neste sexto dia de outubro de mil novecentos e 
setenta e nove. 

ANEXO A 

Participação de países exportadores individuais no total de 
exportações líquidas dos países participantes da Conferência das 

Nações Unidas sobre Borracha Natural de 19"8 
fixada para _os objetivos do Artigo 6_1 

Bolívia 
In dia 
fhdonésia 
Libéría 
Malásia 
Nigéria 
Papua - Nova Guiné 
Filipinas 
Cingapura 
Sri Lanka 
Tailândia 
República Unida dos Camarões 
Zair e 

TOTAL 

Percentual* 
0,081 
0,199 

25,387 
2,551 

48,218 
1,313 
0,150 
0,018 
4,406 
4,367 

12,004 
0,514 
0,792 

100,000 

* As participações são percentagens sobre o total das exportações líquidas de borracha natural no 
período de cinco_ anos compreendidos entre 1974 e 1978. 

ANEXO B 

Participação de países importadores individuais e grupos de países 
no total das importações líquidas dos países participantes da 

Conferência das_ Na_ções Unidas sobre Borracha Natural 
de 1978, fixada para os objetivos do Artigo 61 

Argélia 
Austrália 
Áustria 
Bras H 
Bulgária 
Canadá 
China 
Cbecoslováquia 
Equador 
Egito 
Comunidade Econômica Européia 

Bélgica/Luxemburgo 
Diriamarca 
França 
Republica Federal da Alemanha 
Irlanda 
Itália 
Países Baixos 
Reino Unido da Grã~Bretanha 

e Irlanda do Norte 
Finlândia 
República Democrática Alemã 
Gana 
Guatemala 
Hungria 
Iraque 
Japão 
Madagascar 
Malta 
México 
Marrocos 
Nova Zelândia 
Noruega 
Panamá 
Peru 
Polônia 
República da Coréia 
Romênia 
Somãlia 
Espanha 
Suécia 
Suíça 
República Árabe Síria 
Tu_nfsla 
Turquia 

Percentual* 

0,772 
0,171 
5,428 
6,435 
0,273 
4,150 
0,733 

5,321 

0,081 
1,467 
0,683 
1,836 
0,394 
2,934 
7,707 
1,810 
0,050 
0,097 

23,283 

0,226 
1,258 
0,141 
0,070 
0,534 
0,051 

10,780 
0,000 
0,000 
1,325 
0,150 
0,291 
0,094 
0,000 
0,225 
1,980 
3,189 
1,529 
0,000 
3,178 
0,439 
0,122 
0,014 
0,008 
0,758 
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(3) Se, antes do final do período de cinco anos a que se refere o parágra­
fo I deste artigo, as negociações visando a um novo acordo para _substituir 
este Acordo ainda não tiverem sido concluídas, o Conselho pode, por voto es­
pecial, prorrogar este Acordo por um período não superior a dois anos. O 
Conselho notificará de tal prorrogação o depositário. 

(4) Se, antes do final do período de cinco anos a que se refere o parágra­
fo 1 deste artigo, um novo acordo para substituir este Acordo tiver sido nego­
ciado, mas ainda não tiver entrado em vigor, quer definitivamente quer provi­
soriamente, o Conselho pode, por voto especial, prorrogar este Acordo, até a 
entrada em vigor provisória ou definitiva-do novo acordo, contanto que essa 
extensão não exceda dois anos. O Conselho notificará _de tal prorrogação o 
depositário. 

(5) Se um novo acordo internacional de borracha natural for negociado 
e entrar em vigor durante qualquer período de extensão deste Acordo, nos 
termos dos parágrafos 2, 3 ou 4 deste artigo, este Acordo prorrogado termi­
nará na data da entrada em vigor do novo acordo. 

(6) O Conselho pode, por voto especial, a qualquer momento, dar por 
terminado este Acordo a partir da data que estabeleça. O Conselho notificará 
de tal decisão_o depositário. 

(7) Não obstante o término deste Acordo, o· Conselho continuará em e­
xistência por Uin p-eríodo não superior a três anos -para liquidar a Organi­
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igualmente autênticos. - --

Em testemunho deste, os abaixo assinados, tendo sido devidamente au­
torizados para este fim por seus respectivos Governos, assinaram este AcordO 
nas datas que aparecem em frente de suas assinaturas. 

Realizado em Genebra, neste sexto dia de outubro de mil novecentos e 
setenta e nove. 
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União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 
Estados Unidos da, _América 
Uruguai 
Venezuela 
Iugoslávia 

TOTAL 

7,148 
24,756 
0,117 
0,306 
0,969 

100,000 

• As participaÇões são percentagens sobre o total de importações HqÜidaS d~ borracha natural no 
período de três anos que compreende os anos de 1976, 19/7 e [978. • 

ANEXO C 

Custo do Estoque Regulador segundo estimativas do Presidente da 
Ctiil.ferênâif das Nacões Unidas sobre Borracha Natural de 1978 

Em circunstâncias normais, os custos de aquisição e de operação do Es­
toque Regulador de 550.000 toneladas podem ser calculados multiplicando-se 
esse valor pelo preço disparador inferior de 168 centavos MalâsiojCingapu­
renses por quilograma e adicionando-se mais 10 por cento. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
I- ATA DA 3• REUNIÃO, EM 6 DE ABRIL DE 1982 
1.1- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 
--Inexistência· de .. quorum" para a abertura da sessão. 

1.2- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

1.3 - EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.3.1- Mensagens do .Senhor Presidente da República 
-. n•s _?8 e 59/82 (n's 131 e I 32/82, na origem), de agradecimento de 

comumcaçao. 

1.3.2 - Projeto de lei 

- Projeto de Lei do Senado n9 41/82, de autoria da Sr• Senadora 
Laélia de Alcântara, que acrescenta artigo ao Decreto-lei n~' 594 de 27 de 
maio de 1969, que institui a Loteria EspOrtiVa Federal, e d-á-out;as provi­
dências. 

1.3.3- Comunicacão 

- Do Sr. Senador Paul'! Brossard, que se ausentará do País. 

ATA DA 3~ REUNIÃO, EM 6 DE ABRIL DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS..ACHAM-SE PRES.ENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume- Eunice Michiles- Jarbas Pas­
sarinho - Alexandre Costa - Luiz Fernando Freire - José Sarney - Al­
be~to Silva - Helvídio Nunes -Almir Pinto - Agenot Maria- Dinarte 
Mariz - Martins Filho - Aderbal Jurema - Nilo Coelho -Luiz_ Caval­
cante-- Lourival Baptista- Passos Pôr_to- Luiz Viana -João _Çq.lmon­
Amaral Peixoto- Nelson Carneiro---:- Itamar Franco -Amaral Furlan­
Henrique Santillo -.Lázaro Barboza- Jaison Barreto- Lenoir Vargas­
Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 30 Srs. Senadores. Entretanto, não há erp plenãrio o "quo­
rum" mínimo regimental pata a abertura da sessão. 

Nos termos do§ 211 do art. 180 do Regimento Interno, o Expediente que 
se encontra sobre a mesa será despachado pela Presidência, independente­
mente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, designando para a 
sessão ordinária da próxima segunda-feira, a s_eguihte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 114, de 1981 
-Complementar (n'i' 168/80 _-Complementar, na Casa de origem}, de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, alterando o Decreto-lei n9 406, de 
31 de dezembro de 1968, que estabelece normas gerais de direito tributário, e 
dã outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.354 a 1.356, de 1981, das Co-
missões: _ - · ·i-· c: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

(Dependendo da votação_ do Requerimento n'i' 47/82, do Senador José 
Fragelli, de adiamento da votação para reexame da Cotnissão de Finanças.) 

2 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de a­
posentadoria especial para o comerciârio, na_ forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n's 811 a 814, de 198.1, das Comissões: 
- de Constituição e fuSüça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãvel; 

---- de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

3 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 329, de 
1980, de __ ~utoria do Senador C_unba_Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação daS Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.0"63 a 1.065, de I98I, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
"'-- de Legislação Social, favorável; e 
__; de Finanças, favorável. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar E­
duardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s.815 e 8I6, de I981, das Comissões: 
----de Constituição e Justiça, pela const_ituciorialidade,.juridicidade e, no 

mérito, favOrável, nos termos de substitutivo qu.e:l!presenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao SUbstitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

5 
'\fotaçãÕ, em Primeiro turno, do Projeto de Leí do .Senado n? 352, de 

1978, ..de autoria _do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de I98l, da Comissão 
~ .-:.de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mente, favorável. 
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